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Prezada empresa M FELIPE GALVÃO,

Em nome da Comissão Permãnente de Licitação da Câmara Municipal de Boquim, venho por meio
desta comunicação formal informar que, conforme orientação do setor jurídico desta Casa

Legislativa, estamos emitindo uma advertência em relação ao cumprimento do prazo esüpulado no

processo de licitação em que a sua empresa está participando.

É imprescindível que a empresa M FELIPE GALVÃO adote providencias capazes de solucionar o
problema, que é de 2 dias a partir da data desta notificação. O não cumprimento deste prazo poderá

resultar na desclassificação da sua empresa do processo Iicitatório em questão.

Ressaltamos a importância do estrito cumprimento das normas e prazos estabelecidos no edital, a

fim de garanür a lisura e a transparência do processo licitatório.

Caso haja qualquer questionamento ou necessidade de esclarecimentos adicionais, estamos à

disposição para fornecer as devidas orientações e informaçôes, de acordo com o arcabouço jurídico

que rege os procedimentos licitatórios.

Atenciosamente,

Washinglon Menezes Silva

Presidente da CPL

Câmara Municipal de Boquim

* AVr50 LE6AL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamentê ou por engâno, por favor informe este fato ao

Íemetente e a apague de seu computador imediatamente'
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Princípio da eficiência: Um dos princípios fundamentais
do direito administrativo é o princípio da eficiência, que exige que a
administração pública uülize os recursos disponíveis da melhor forma
possível. Nesse sentido, o não fornecimento dentro do prazo
estabelecido pode ser interpretâdo como falta de planejamento e
gestáo adequados, o que vai conúa esse princípio. A Câmara
Municipal de Boquim deve ser capaz de cumprir os prazos
estabelecidos inicialmente, sem a necessidade de constantes
prorrogaçÕes.

Princípio do Interesse público: Outro princípio
importante é o da supremacia do interesse público. A administraçáo
pública existe para atender aos interesses da sociedade como um
todo. FlexibilizaÍ o pÍazo inicialmente previsto por um período
indefinido pode prejudicar o interesse público, üsto que a empresa M
FILIPE GALVÃO encontÍa diliculdades no fornecimento do objeto
licitado.

§i- 'âaúÉ,
EST/TDO DE §ERGIPE

CÂMARA MUI{ICTPAL DE Boernu
coulssÃo PER"ITIÂI|ENTE DE LICITAçÃO

Ofrcio n" 7ll2O23

Prezada Empresa: M FELIPE GALVÃO

Vimos, por intermédio deste, comunicar a Vossa
Senhoria nossa insatisfação com o andamento do Contrato
decorrente do Pregâo Eletrônico a" Oll2O23, que teve por finalidade
à AQUISIÇÔES DE MOBILTARIOS EM GERAL, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, APARELHOS E UTENSiLIOS
DOMESTICOS, celebrado entre a Câmara Municipal de Boqúm e
essa renomada empresa.

Tal insatisfaçào vem sendo gerada pela inexecução
contratual, isto é, a não entrega do objeto: Ar-coudleionado com
capacldadc dc Rcfrlscracáo óÍXXX) BfU'r. Tlpo §ollt plco teto.
coE controle Íêpoto sêp flo. tre cor brarca. têaião 22olvts
trlfiirico. com etiquete de eflclêacia enerqéüca e geÍantle de 12
rrleaes, licitado no pr€rzo legal estabelecido no edital e seus anexos
(Item 17.2 do Editel). Nesse diapasâo, ê oporfirno pontuar que a
administração pública é regida por princípios expressos contidos no
caput do Art. 37 da Constituiçáo Federal de 1988.
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E§ITADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUMCIP/TL DE BOQT,IU

coMrssÃo PERMÂNENTE DE LrCrrAçÃO

Precedentes perigosos: AceitaÍ prorrogações de prazo
por longos periodos pode estabelecer um precedente perigoso. Pode
encorajar outros licitantes a fazerem pedidos similares, o que poderia
levar a uma paralisaçáo das atividade legislativas da Câmara
Municipal de Boquim devido a prazos constantemente estendidos.

Risco de ineficiência: A prorrogação de prazos por um
período tão longo pode criar um ambiente de ineficiência e falta de
responsabilidade dentro da administração pública. Os fomecedores
podem não se sentir compelidos a cumprir prazos estabelecidos,
sabendo que sêmpre há a opçâo de pedir uma prorrogaçâo
substancial.

Ademais, há que se perceber que existe um prazo de execuçào
a ser cumprido. Portanto, era obrigação dessa Contratada executar
fielmente o objeto contratado e o pÍoa o estipulado! Ou seja, se preüsto
contratuaimente, e descumprido, trata-se de descumprimento de
cláusula contratual, eatabcleclda ro ItcE 17.2 do edltal o que pode
vir a ensejar a aplicaçáo de penalidades e, até, a rescisâo contratual,
na forma do art. 78 da Lei n' 8.666/93.

Outrossim, em sendo obrigaçâo dessa empresa manter as
condições determinadas no procedimento de licitação que deu origem
ao Contrato suso aludido, qualquer falha posteriormente verificada na
execução, total ou parcial, do contrato pode ser motivo para a rescisào
coatratual c apücação de pcralldadea, Iror termos do art. 8? da
Lei n" 8.666/93 e altcraçôcs porterlorcr c/c com art. 7" da Iei
lO,52O l2Ur2, que estabelece:

4,1. 70 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
ptoposta, não celebrar o contrato, deixar do enlregar ou apresentar
documentaçÁo Íalsa exigída para o cetTame. ensejar o
ratardamanto da exscução de sau objelo, nào mantivar a propasta,
falhar ou frdudar na execução do contÊlo, compoftaí-se da modo
inidônêo ou comeler fraude fiscal , ficaÍá impedido de licitar e
contralar com a Uniào, Estados, Dísttito Federal ou Municípios e,

será descredenciado no Sicat, ou nos s,.sÍernas de cadastramento
de iomecedores a que se reíere o inciso XIV do ad. 4" desta Lei,
pelo ptazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das mullas preyisras
em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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Em asslm sendo, aguardamoa prowldências de Vossa
Se"horia no seatido de sanar ac falhas aqui apoatadaa, a.um prazo
máímo de O2 (dtasf a partlr do receblmento deate, sob peaa de,
em oâo o fazendo, procedermos com a desclarslficação da
empresa, cem preJuízo dae penaüdades prêvlstas no eütal, e aae
Leis 8.666/1993 e rO.52Ol2OO2.

Atenciosâmente,

Boqu
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ESTAI)O DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQIIIM

coMrssÁo PERMANEIITE DE LICTTAçÂO
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Presidente da CPL


